
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

 

Institui o Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte; altera dispositivos das Leis nºs 8.212 

e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de 

fevereiro de 2001, da Lei Complementar nº 

63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as 

Leis nºs 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 

9.841, de 5 de outubro de 1999.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideramse microempresas 

ou empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa 

individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de 

Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 10/11/2011, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2012) 

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual 

ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e (Inciso com redação dada 

pela Lei Complementar nº 139, de 10/11/2011, produzindo efeitos a partir de 1/1/2012) 

II - no caso da empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, 

receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a 

R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais). (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 139, de 10/11/2011, produzindo efeitos a partir de 1/1/2012) 

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 

produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços 

prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e 

os descontos incondicionais concedidos.  

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se 

refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa 

ou a empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  
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§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária 

como microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não 

implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas 

anteriormente firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta 

Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para 

nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa 

jurídica com sede no exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou 

seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta 

Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso 

II do caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital 

de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta 

global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa 

jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata 

o inciso II do caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e 

investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores 

mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de 

capitalização ou de previdência complementar;  

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-

calendário anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à 

participação no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, 

bolsas de subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na 

sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em 

associações assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia 

solidária e outros tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva 

dos interesses econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 

alguma das situações previstas nos incisos do § 4º, será excluída do tratamento jurídico 

diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, 

com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 10/11/2011, produzindo efeitos a 

partir de 1/1/2012) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2011/leicomplementar-139-10-novembro-2011-611763-publicacaooriginal-134216-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2011/leicomplementar-139-10-novembro-2011-611763-publicacaooriginal-134216-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2011/leicomplementar-139-10-novembro-2011-611763-publicacaooriginal-134216-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, 

a microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no 

inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de 

pequeno porte.  

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, 

a empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta 

anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à 

condição de microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de 

receita bruta anual previsto no inciso II do caput fica excluída, no mês subsequente à 

ocorrência do excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei 

Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12, para todos os efeitos legais, 

ressalvado o disposto nos §§ 9º-A, 10 e 12.  (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 139, de 10/11/2011, produzindo efeitos a partir de 1/1/2012) 

§ 9º-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9º dar-se-ão no ano-calendário 

subsequente se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% 

(vinte por cento) do limite referido no inciso II do caput. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 139, de 10/11/2011, produzindo efeitos a partir de 1/1/2012) 

 

§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início 

de atividade ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2º estará 

excluída do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como 

do regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início 

de suas atividades. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 

10/11/2011, produzindo efeitos a partir de 1/1/2012) 

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Municípios 

adotarem um dos limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, caso a 

receita bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de início de atividade 

ultrapasse 1/12 (um doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo número de meses 

de funcionamento nesse período, a empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS na forma 

do Simples Nacional, relativos ao estabelecimento localizado na unidade da federação que 

os houver adotado, com efeitos retroativos ao início de suas atividades. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 10/11/2011, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2012) 

§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se o 

excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do 

respectivo limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-se-

ão no ano-calendário subsequente. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar 

nº 139, de 10/11/2011, produzindo efeitos a partir de 1/1/2012) 

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início das atividades 

se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) 

dos respectivos limites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do 

impedimento ocorrerão no ano-calendário subsequente. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 139, de 10/11/2011, produzindo efeitos a partir de 1/1/2012) 

§ 14. Para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, poderão ser 

auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do caput ou no § 2º, 

conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de mercadorias, 
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inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 

específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as receitas de exportação 

também não excedam os referidos limites de receita bruta anual. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 139, de 10/11/2011, produzindo efeitos a partir de 1/1/2012) 

§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o 

§ 1º do art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3º e das majorações de alíquotas 

previstas em seus §§ 16, 16-A, 17 e 17-A, será considerada a receita bruta total da empresa 

nos mercados interno e externo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 139, de 

10/11/2011, produzindo efeitos a partir de 1/1/2012) 

 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 

 

Art. 4º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades 

envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão 

considerar a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas 

jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais 

membros, e buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar 

a duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuário.  

§ 1º O processo de abertura, registro, alteração e baixa do Microempreendedor 

Individual (MEI) de que trata o art. 18-A desta Lei Complementar, bem como qualquer 

exigência para o início de seu funcionamento, deverão ter trâmite especial e simplificado, 

preferencialmente eletrônico, opcional para o empreendedor na forma a ser disciplinada 

pelo CGSIM, observado o seguinte: (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, 

de 19/12/2008, com redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 10/11/2011) 

I - poderão ser dispensados o uso da firma, com a respectiva assinatura 

autógrafa, o capital, requerimentos, demais assinaturas, informações relativas ao estado 

civil e regime de bens, bem como remessa de documentos, na forma estabelecida pelo 

CGSIM; e (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 139, de 10/11/2011) 

II - o cadastro fiscal estadual ou municipal poderá ser simplificado ou ter sua 

exigência postergada, sem prejuízo da possibilidade de emissão de documentos fiscais de 

compra, venda ou prestação de serviços, vedada, em qualquer hipótese, a imposição de 

custos pela autorização para emissão, inclusive na modalidade avulsa. (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 139, de 10/11/2011) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, e 

revogado pela Lei Complementar nº 139, de 10/11/2011) 

§ 3º Ficam reduzidos a 0 (zero) os valores referentes a taxas, emolumentos e 

demais custos relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao alvará, à licença, ao cadastro 

e aos demais itens relativos ao disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo 

efeitos a partir de 1/7/2009) 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XI 

DAS REGRAS CIVIS E EMPRESARIAIS 

................................................................................................................................................... 
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Seção II 

Das Deliberações Sociais e da Estrutura Organizacional 
 

Art. 70. As microempresas e as empresas de pequeno porte são desobrigadas da 

realização de reuniões e assembléias em qualquer das situações previstas na legislação 

civil, as quais serão substituídas por deliberação representativa do primeiro número inteiro 

superior à metade do capital social.  

§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica caso haja disposição 

contratual em contrário, caso ocorra hipótese de justa causa que enseje a exclusão de sócio 

ou caso um ou mais sócios ponham em risco a continuidade da empresa em virtude de atos 

de inegável gravidade.  

§ 2º Nos casos referidos no § 1º deste artigo, realizar-se-á reunião ou 

assembléia de acordo com a legislação civil.  

 

Art. 71. Os empresários e as sociedades de que trata esta Lei Complementar, 

nos termos da legislação civil, ficam dispensados da publicação de qualquer ato societário.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

 


